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INDICAÇÃO 

 
Reativação e revitalização do espaço público anteriormente 
destinado à Associação de Moradores da Vila Helena. 
 

CONSIDERANDO que o imóvel localizado na Rua Arthur Gonçalves, nº 637, Vila 
Helena, anteriormente destinado à Associação de Moradores, constitui relevante 
patrimônio comunitário, estruturado com quadra poliesportiva, parquinho infantil, 
quadra de bocha e campo de futebol; 
 
CONSIDERANDO que referido espaço, outrora palco de convivência social, práticas 
esportivas e integração intergeracional, encontra-se atualmente em estado de 
abandono, comprometendo sua função social e expondo a coletividade a riscos 
decorrentes da ociosidade do local; 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal e a legislação municipal estabelecem o 
dever do Poder Público de promover políticas públicas voltadas ao lazer, ao 
esporte, à cultura e ao fortalecimento da participação comunitária; 
 
CONSIDERANDO que a reativação de equipamentos públicos voltados ao esporte e 
à convivência social contribui diretamente para a prevenção da violência, para a 
promoção da saúde e para a valorização do espaço urbano; 
 
CONSIDERANDO que a Vila Helena carece de espaços públicos estruturados e 
devidamente mantidos que atendam crianças, jovens, adultos e idosos em 
atividades recreativas, esportivas e culturais; 
 
CONSIDERANDO que a recuperação da área fortalecerá o sentimento de 
pertencimento da população, estimulando o uso adequado do espaço público e 
reduzindo a degradação urbana;  
 
INDICO à Prefeitura Municipal de Sorocaba por meio do setor competente, que 
determine a realização de estudos técnicos e providências necessárias para a 
reativação, revitalização e adequada destinação do espaço anteriormente utilizado 
como Associação de Moradores da Vila Helena, promovendo sua reintegração à 
vida comunitária do bairro. RM 006354 

 

Sorocaba, 19 de Fevereiro de 2026. 
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